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PORTARIA Nº 1/2026 - DRG/ITQ/IFSP DE 15 DE JANEIRO DE 2026 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS ITAQUAQUECETUBA DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, designado pela Portaria nº 
1470/IFSP, de 09 de abril 2025, no uso de suas atribuições regulamentares, com base na 
Portaria nº 4401/IFSP, de 12 de agosto de 2024 que revoga os itens 13, 16 a 18, 22 e 24 a 26 
do art. 2º da Portaria nº 3.903, de 4 de novembro de 2015, RESOLVE: 

Art. 1º CONCEDER, ao (a) servidor (a) ocupante do Cargo de Professor de 
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico a RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO (RT), conforme 
segue: 

  Servidor (a) Titulação Data de 
Concessão 

Campus 

Daniel Pezza Tchernov Mestrado 14/01/2026 Itaquaquecetuba 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

De ciência. 

Publique-se. 

Documento assinado eletronicamente. 

Aumir Antunes Graciano 
Diretor-Geral 

IFSP - Campus Itaquaquecetuba 
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PORTARIA Nº 2/2026 - DRG/ITQ/IFSP DE 15 DE JANEIRO DE 2026 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS ITAQUAQUECETUBA DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, designado pela Portaria nº 
1470/IFSP, de 09 de abril 2025, no uso de suas atribuições regulamentares, com base na 
Portaria nº 4401/IFSP, de 12 de agosto de 2024 que revoga os itens 13, 16 a 18, 22 e 24 a 26 
do art. 2º da Portaria nº 3.903, de 4 de novembro de 2015, RESOLVE: 

Art. 1º CONCEDER, ao (a) servidor (a) ocupante do Cargo de Professor de 
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico a RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO (RT), conforme 
segue: 

  Servidor (a) Titulação Data de 
Concessão 

Campus 

Anderson do Bomfim 
Gonzaga 

Mestrado 15/01/2026 Itaquaquecetuba 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

De ciência. 

Publique-se. 

Documento assinado eletronicamente. 

Aumir Antunes Graciano 
Diretor-Geral 

IFSP - Campus Itaquaquecetuba 

 

 

 

 

 
 

6 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 
PORTARIA Nº 3/2026 - DRG/ITQ/IFSP DE 16 DE JANEIRO DE 2026 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS ITAQUAQUECETUBA DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, designado pela Portaria nº 
1470/IFSP, de 09 de abril 2025, no uso de suas atribuições regulamentares, com base na 
Portaria nº 4401/IFSP, de 12 de agosto de 2024 que revoga os itens 13, 16 a 18, 22 e 24 a 26 
do art. 2º da Portaria nº 3.903, de 4 de novembro de 2015, RESOLVE: 

Art. 1º CONCEDER, ao (a) servidor (a) ocupante do Cargo de Professor de 
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico a RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO (RT), conforme 
segue: 

  Servidor (a) Titulação Data de 
Concessão 

Campus 

Allan Glayson de Oliveira Especialização 15/01/2026 Itaquaquecetuba 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

De ciência. 

Publique-se. 

Documento assinado eletronicamente. 

Aumir Antunes Graciano 
Diretor-Geral 

IFSP - Campus Itaquaquecetuba 
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PORTARIA Nº 4/2026 - DRG/ITQ/IFSP DE 20 DE JANEIRO DE 2026 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS ITAQUAQUECETUBA DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, designado pela Portaria nº 
1470/IFSP, de 09 de abril 2025, no uso de suas atribuições regulamentares, com base na 
Portaria nº 4401/IFSP, de 12 de agosto de 2024 que revoga os itens 13, 16 a 18, 22 e 24 a 26 
do art. 2º da Portaria nº 3.903, de 4 de novembro de 2015, RESOLVE: 

Art. 1º CONCEDER, ao (a) servidor (a) ocupante do Cargo de Professor de 
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico a RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO (RT), conforme 
segue: 

  Servidor (a) Titulação Data de 
Concessão 

Campus 

Cláudia Tammy da Cruz 
Abreu 

Especialização 20/01/2026 Itaquaquecetuba 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

De ciência. 

Publique-se. 

Documento assinado eletronicamente. 

Aumir Antunes Graciano 
Diretor-Geral 

IFSP - Campus Itaquaquecetuba 
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PORTARIA Nº 5/2026 - DRG/ITQ/IFSP DE 22 DE JANEIRO DE 2026 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS ITAQUAQUECETUBA DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, designado pela Portaria nº 
1470/IFSP, de 09 de abril 2025, no uso de suas atribuições regulamentares, com base na 
Portaria nº 4401/IFSP, de 12 de agosto de 2024 que revoga os itens 13, 16 a 18, 22 e 24 a 26 
do art. 2º da Portaria nº 3.903, de 4 de novembro de 2015, RESOLVE: 

Art. 1º CONCEDER, ao (a) servidor (a) ocupante do Cargo de Professor de 
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico a RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO (RT), conforme 
segue: 

  Servidor (a) Titulação Data de 
Concessão 

Campus 

Samuel Amorim Canazza Mestrado 22/01/2026 Itaquaquecetuba 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

De ciência. 

Publique-se. 

Documento assinado eletronicamente. 

Aumir Antunes Graciano 
Diretor-Geral 

IFSP - Campus Itaquaquecetuba 
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PORTARIA Nº 6/2026 - DRG/ITQ/IFSP DE 26 DE JANEIRO DE 2026 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS ITAQUAQUECETUBA DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, designado pela Portaria nº 
1470/IFSP, de 09 de abril 2025, no uso de suas atribuições regulamentares, com base na 
Portaria nº 4401/IFSP, de 12 de agosto de 2024 que revoga os itens 13, 16 a 18, 22 e 24 a 26 
do art. 2º da Portaria nº 3.903, de 4 de novembro de 2015, RESOLVE: 

Art. 1º CONCEDER, ao (a) servidor (a) ocupante do Cargo de Professor de 
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico a RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO (RT), conforme 
segue: 

  Servidor (a) Titulação Data de 
Concessão 

Campus 

Suzana Silva Pinto Mestrado 26/01/2026 Itaquaquecetuba 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

De ciência. 

Publique-se. 

Documento assinado eletronicamente. 

Aumir Antunes Graciano 
Diretor-Geral 

IFSP - Campus Itaquaquecetuba 

 

 

 

 

 

 
10 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 
PORTARIA Nº 7/2026 - DRG/ITQ/IFSP DE 26 DE JANEIRO DE 2026 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS ITAQUAQUECETUBA DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, designado pela Portaria nº 
1470/IFSP, de 09 de abril 2025, no uso de suas atribuições regulamentares, com base na 
Portaria nº 4401/IFSP, de 12 de agosto de 2024 que revoga os itens 13, 16 a 18, 22 e 24 a 26 
do art. 2º da Portaria nº 3.903, de 4 de novembro de 2015, RESOLVE: 

Art. 1º CONCEDER, ao (a) servidor (a) ocupante do Cargo de Professor de 
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico a RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO (RT), conforme 
segue: 

  Servidor (a) Titulação Data de 
Concessão 

Campus 

Wendel Marcos dos Santos Doutorado 27/01/2026 Itaquaquecetuba 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

De ciência. 

Publique-se. 

Documento assinado eletronicamente. 

Aumir Antunes Graciano 
Diretor-Geral 

IFSP - Campus Itaquaquecetuba 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 
PORTARIA Nº 8/2026 - DRG/ITQ/IFSP DE 27 DE JANEIRO DE 2026 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS ITAQUAQUECETUBA DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, designado pela Portaria nº 
1470/IFSP, de 09 de abril 2025, no uso de suas atribuições regulamentares, com base na 
Portaria nº 4401/IFSP, de 12 de agosto de 2024 que revoga os itens 13, 16 a 18, 22 e 24 a 26 
do art. 2º da Portaria nº 3.903, de 4 de novembro de 2015, RESOLVE: 

Art. 1º DESIGNAR a Equipe de Gestão e Fiscalização do Contrato 1748/2026, do 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo (IFSP) – Campus 
Itaquaquecetuba, composta pelos servidores abaixo, sob a presidência da primeira:  

Contrato 1748/2026 

Processo SUAP 23305.024021.2025-58 

Contratado JÉSSICA BENITEZ ALVES DE LIMA 44810894827 

CNPJ 29.781.224/0001-60 

Vigência De 19/01/2026 a 18/01/2027, prorrogável por até 10 
anos. 

Objeto Concessão onerosa de espaço físico para instalação e 
funcionamento de cantina/lanchonete escolar e 
restaurante estudantil associado com o serviço comum 
continuado de preparo e fornecimento de refeições 
sem dedicação exclusiva de mão de obra. 

Gestora do Contrato Camila de Sá e Silva Rangel - Siape: 34***29 

Gestor do Contrato Substituto Mateus Gomes Pereira - Siape: 33***05 

Fiscal Técnico  Mateus Gomes Pereira - Siape: 33***05 

Fiscal Técnico Substituto Camila de Sá e Silva Rangel - Siape: 34***29 

Art. 2º As atribuições do gestor e dos fiscais estão previstas no Decreto nº 
11.246/2022, e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos do IFSP, sem prejuízo à 
observância dos demais instrumentos normativos. 
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Art. 3º Os membros da equipe em questão fazem jus a carga horária de 02 (duas) 

horas de atividades semanais. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até 
o final do contrato supracitado. ​
 

De ciência. 

Publique-se. 

Documento assinado eletronicamente. 

Aumir Antunes Graciano 
Diretor-Geral 

IFSP - Campus Itaquaquecetuba 
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PORTARIA Nº 9/2026 - DRG/ITQ/IFSP DE 27 DE JANEIRO DE 2026 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS ITAQUAQUECETUBA DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, designado pela Portaria nº 
1470/IFSP, de 09 de abril 2025, no uso de suas atribuições regulamentares, com base na 
Portaria nº 4401/IFSP, de 12 de agosto de 2024 que revoga os itens 13, 16 a 18, 22 e 24 a 26 
do art. 2º da Portaria nº 3.903, de 4 de novembro de 2015, RESOLVE: 

Art. 1º DESIGNAR a Equipe de Gestão e Fiscalização do Contrato 2748/2026, do 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo (IFSP) – Campus 
Itaquaquecetuba, composta pelos servidores abaixo, sob a presidência da primeira:  

Contrato 2748/2026 

Processo SUAP 23305.024021.2025-58 

Contratado JÉSSICA BENITEZ ALVES DE LIMA 44810894827 

CNPJ 29.781.224/0001-60 

Vigência De 12/01/2026 a 11/01/2027, prorrogável por até 10 
anos. 

Objeto Fornecimento de lanches de coffee break sob 
demanda. 

Gestora do Contrato Rosangela de Sousa Ferreira - Siape: 33***07 

Gestor do Contrato Substituto Juliana Lucia do Amaral Molnr - Siape: 29***53 

Fiscal Técnico  Juliana Lucia do Amaral Molnr - Siape: 29***53 

Fiscal Técnico Substituto Rosangela de Sousa Ferreira - Siape: 33***07 

Art. 2º As atribuições do gestor e dos fiscais estão previstas no Decreto nº 
11.246/2022, e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos do IFSP, sem prejuízo à 
observância dos demais instrumentos normativos. 

Art. 3º Os membros da equipe em questão fazem jus a carga horária de 02 (duas) 
horas de atividades semanais. 
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Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até 

o final do contrato supracitado. ​
 

De ciência. 

Publique-se. 

Documento assinado eletronicamente. 

Aumir Antunes Graciano 
Diretor-Geral 

IFSP - Campus Itaquaquecetuba 
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